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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

Secretaria/Setor Requisitante: SECRETARIA DE AGRICULTURA / 
HORTAS MUNICIPAIS 

Responsável pela Demanda: 
ANTONIO ABDO JUNIOR 

Cargo/Matrícula: DIRETOR 
ESTRATÉGICO – matrícula: 

10644 

E-mail: sec.agricultura@jau.sp.gov.br 
Telefone: (14) 3626-2404 – (14) 

3624-5558 

Objeto:  presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 
materiais de construção (alvenaria, ferragens, hidráulico, elétrico, 
acabamento, madeiramento, cerâmico e fibro-cimento), para construção de 
02 (duas) Hortas Municipais, através da Emenda n.° 12 do Nobre Vereador 
José Carlos Borgo, sancionada na Lei Orçamentária Anual – LOA 2.022, n.º 
5.360 de 27 de dezembro de 2.021, Projeto de Lei do Executivo n.º 18, 
Processo n.º 3279-PG/2022, conforme especificações e quantidades 
constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

Número da Solicitação no Sistema de Compras:  
Processo Geral 0300007252/2023-PG-3. 

 

1. Justificativa da contratação 

1.1 - A Secretaria de Agricultura do Município de Jahu solicita a aquisição de 
materiais de construção, para implantação de “02 (duas) Hortas Municipais”, 
custeadas com recursos do município, através de Emenda de Vereador, conforme 
citada anteriormente. 
1.2. - A Emenda de Vereador n.º 12 tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros destinados à construção de 02 (duas) Hortas Municipais, visando 
ampliar o atendimento  às famílias mais humildes, que recebem às terças-feiras 
gratuitamente sacolas com produtos hortaliços, desta forma, pluralizando os 
alimentos que levam à mesa de seus familiares. Famílias essas cadastradas na 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, conveniadas pelos CRAS e 
CREAS. Cabe ainda informar que as Hortas Municipais propiciam produtos de 
qualidade a preço acessível (R$ 1,50 a sacola) a todo municipe que queira 
comprar. Quando existe excedência de produtos, a Secretaria doa para entidades 
de nossa cidade, que estão cadastradas diretamente nesta Secretaria. Nossas 
Hortas encontram-se estrategicamente distribuídas nos bairros populares de 
nossa cidade e com a construção de novas Hortas Municipais propiciaremos a 
mais pessoas a possibilidade de consumir nossos produtos. 

2. Quantidade e descrição simplificada do material ou serviço a ser 
adquirido/contratado 
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Materiais para o Cercamento, componentes hidráulicos, elétricos, ferragens, 
madeira e alvenaria. 

3. Dotação Orçamentária 

Tramitará pela Contabilidade 

4. Forma e prazo de pagamento 

4.1. Forma de Pagamento:  

■ Padrão (Transferência Bancária) 
☐ Especial 

 
4.1.1. Caso seja em forma especial, indicá-lo e justificá-lo: Clique ou 

toque aqui para inserir o texto. 
 

4.2. Prazo de Pagamento: 

■ Padrão (15 dias) 
☐ Especial 

 

4.2.1. Caso seja em prazo especial, indicá-lo e justificá-lo: Não se 
aplica. 

5. Indicação do gestor da contratação 

Antonio Carlos Botelho Müller Carioba – Secretário de Agricultura. 

6. Indicação, se necessário, do responsável pela fiscalização (técnica 
e/ou administrativa) 

Antonio Abdo Junior – Diretor Estratégico. 

 
Jahu/SP, 07 de março de 2.024. 

 
Valdemar José Pereira 
Auxiliar Administrativo 

 
 

Antono Abdo Junior 
Diretor Estratégico 

 
 

Antonio Carlos Botelho Müller Carioba. 
Secretário de Agricultura 

Responsáveis pelo Estudo Técnico Preliminar 
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